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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI

SECRETARIA DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVICOS - NFE
A autenticidade desta Nota Fiscal Eletrônica de Serviços
poderá ser confirmada na página da Prefeitura de Barueri
na Internet, no Endereço:
<http://www.barueri.sp.gov.br/nfe>

Data Emissão Hora Emissão

01/09/2020 08:58
Código Autenticidade

736G.3639.1910.0901299-L

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE
SERVICOS E FATURA
Número da Nota

048691
Série da Nota

Número RPS

0000068259

Série RPS

1   

Data RPS

31/08/2020

Prestador de Serviços HOTELARIA ACCOR BRASIL S.A
ALAMEDA MAMORE , 809
ALPHAVILLE CENTRO INDUSTR E EMPR / ALPHAVILLE
CEP 06454-040 - BARUERI - SP
CNPJ/CPF 09.967.852/0192-27 Inscrição Municipal 5.79513-7
Telefone e-mail H9036-GL@ACCOR.COM

Nome Tomador de Serviços CPF/CNPJ

Endereço Complemento

CEP Bairro Cidade UF

E-mail

Qtde Descrição do Serviço Código Serviço Alíquota Valor Unitário Valor Total

ROBERTO HOLANDA CRAVEIRO 525.157.453-34

Rua passeio, 49 Nao informado

70610-100 Setores Complementares Brasilia DF

rvholanda@gmail.com

1 HOSPEDAGEM DE QUALQUER NAT. EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, FLAT´S 090101215 2,00 1.322,62 1.322,62

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS E INFORMAÇÕES RELEVANTES

Hospede: ROBERTO HOLANDA CRAVEIRO 
 Confirmacao: 328132 
 UH: 0605 
 RPS: 68259 
 Check In: 24/08/2020 00:00:00 
 Check Out: 31/08/2020 00:00:00 
 ISS R$: 25.92 
 Diaria R$: 1296.70 
 Tributos Aprox: Fed: R$ = % Mun: R$ = % (IBPT)

VALORES DE REPASSE A TERCEIROS

R$ 0,00

Observações

ISSQN devido a: BARUERI-SP

IRRF PIS/PASEP COFINS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA 1.322,62
Fatura Nº Valor da Fatura R$ Forma Pagamento

000000 000000000000000

Valor por Extenso

A autenticidade desta Nota Fiscal Eletrônica de Serviços poderá ser confirmada
na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no Endereço:

http://www.barueri.sp.gov.br/nfe

Código Autenticidade

736G.3639.1910.0901299-L

Número da Nota

048691
Série da NotaRECEBEMOS DA EMPRESA HOTELARIA ACCOR BRASIL S.A OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS

Local Data Assinatura



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI

SECRETARIA DE FINANCAS

Prestador de Servicos

HOTELARIA ACCOR BRASIL S.A

CNPJ/CPF 09.967.852/0192-27 Inscrição Municipal 579513

CARTA CORREÇÂO Data Emissão

02/09/2020

Prezado(s) Senhor(es)

REF.: CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO FISCAL E COMUNICAÇÃO DE INCORREÇÕES

NOTA FISCAL Nº 48691/2020 de 01/09/2020

Em face do que determina a legislação fiscal vigente, vimos pela presente comunicar-lhe(s) que a Nota Fiscal em referência contém a(s) incorreção(ões)
que abaixo apontamos.

Especificação Retificação

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO HOSPEDE: ROBERT28132  UHO HOLANDA CRAVEIRO  CONFIRMACAO: 3: 0605  RPS:
68259  CHECK IN: 24/08/2020 00:00:00  CHECK OUT: 31/08/2020 00:00:00
ISS R$: 25.92  7 DIARIAS VALOR TOTAL DE R$: 1296.70  TRIBUTOS APROX:
 FED: R$ = % MUN: R$ = % (IBPT)

FORMA PAGAMENTO FATURA PAGAMENTO A VISTA

	Você deve imprimir esta carta de correção e solicitar ao tomador que assine e carimbe. Esta deve ser arquivada juntamente com uma via impressa 
da nota fiscal eletrônica. Esta só terá validade com assinatura  e carimbo do CNPJ. Fica pessoa fisica dispensada do carimbo.

A autenticidade desta Nota Fiscal Eletrônica poderá ser 
confirmada na página da Prefeitura de Barueri na
Internet, no Endereço: <http://www.barueri.sp.gov.br>
Documento expedido gratuitamente.

Código de Autenticidade : 
736G.3639.1910.0901299-L

__________________________________________
(Local e Data)

__________________________________________
Carimbo e Assinatura


